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EXPEDIENTE

Nome do Prefeito
Raimundo Nonato Carvalho
Nome do Vice-prefeito
Rafael Santos Silva

 

Responsável Técnico
Franciel Pessoa da Silva - PORTARIA N° 029/2023 - GAB
Email: prefeitura@magalhaesdealmeida.ma.gov.br

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 034/2022 – P/E SRP N.º 042/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO
N.º 2022055

 Publicado no Diário Oficial Municipal - DOM N.º 999, em 15 de dezembro de 2022.
Onde se lê: "

Nº DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UN
D

QUANT VALOR
UNIT

52 COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA
DE 200ML - CX COM  2.500
UNIDADES

REPLAST CX 80 R$ 214,03

", Leia-se: "

Nº DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UN
D

QUANT VALOR
UNIT

52 COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA
DE 200ML - CX COM  2.500
UNIDADES

REPLAST CX 80 R$ 188,34

".
Magalhães de Almeida/MA, 11 de setembro de 2023.

Autor: Franciel Pessoa da Silva
Código de identificação: 4d129a5c604ada6ca8a9fea0647473e7046df95c

EXTRATO DE CONTRATO N.º 20221216001/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2022056 – CPL, PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.°
042/2022

 OBJETO: Registro de preço para futura aquisição de material de limpeza para atender as necessidades da Secretaria de Educação de
Magalhães de Almeida/MA. SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Ciências, Tecnologia e Inovação - SEMECTI, CONTRATADA:
D A COSTA SERVICOS E COMERCIO, inscrita no CNPJ N.º 43.972.816/0001 – 90, sediada na cidade de Teresina/PI, Avenida Juiz João
Almeida, N.º 2180, Sala B, Ininga, CEP: 64.049 - 650, telefone: (86) 99999 - 4925, representada neste ato por seu sócio/representante, o Sr.
DIEGO ALMEIDA COSTA, CPF N.º 016.516.137 – 73 e email: dc.servicosecomercio@gmail.com. VALOR: 1.657.414,39 (Um milhão,
seiscentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e quatorze reais e trinta e nove centavos). VIGÊNCIA: 16 de dezembro de 2023,
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 12.361.0050.2013.0000 - MANUT. DA SEC. MUNI. DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO - 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico SRP N.º 042/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei N.º 10.520/02, Decreto N.º 10.024/19 e subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lei N.º 8.666/ 93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. ASSINATURA: Francisco de
Assis Aragão, Secretário Municipal de Finanças. DATA: 16 de dezembro de 2022.
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Autor: Franciel Pessoa da Silva
Código de identificação: ba6f14a7917ab426991c65c74d14f6a0b7928953

LEI N.º 583 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023

 DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PREVISTOS NA
PORTARIA GM N° 1.135/2023, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE TRATA DO REPASSE DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA
COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DE ENFERMAGEM NO MUNICÍPIO DE
MAGALHÃES DE ALMEIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
Lei, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento vigente da LOA 2023, um Crédito Especial na importância de R$ 272.609,00
(Duzentos e Setenta e Dois Mil, Seiscentos e Nove Reais), que será repassado via Fundo Nacional de Saúde, pelo sistema fundo a fundo,
levando em consideração os critérios de repasses definidos na Portaria/GM n° 1.135, de 16 de agosto de 2023, que estabelece as regras e
procedimentos para o repasse da Assistência Financeira Complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de
enfermeiros, técnicos, auxiliares de enfermagem e parteiras, bem como dispõe sobre o repasse referente ao exercício de 2023.
Art. 2° - Para dar cobertura ao Crédito Especial aberto em conformidade com o artigo 1°, serão utilizados recursos conforme o disposto no
artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/1964, § 1° inciso II, por anulação de dotação.
Parágrafo Único - A classificação do recurso se dará pela Fonte de Recursos 605 - Controle dos recursos transferidos pela União, a título de
assistência financeira complementar, para o cumprimento dos pisos salariais profissionais nacionais para o enfermeiro, o técnico de
enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, parágrafos 12, 13, 14 e 15.
Art. 3° - O Crédito Especial referido no artigo 1° será desdobrado ao nível de elemento de despesa segundo a modalidade de aplicação e
recurso, conforme tabela a seguir:
ÓRGÃO: 02 07 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE
SUBFUNÇÃO: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA: 3024 - GESTÃO DAS POLÍTICAS DE SAÚDE DE MÉDIA COMPLEXIDADE
ATIVIDADE: 2176 - 0000 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor Orçado

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo
Determinado

1.605.34.114000001 R$ 27.309,00

3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil

1.605.34.114000001 R$ 136.300,00

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal
Descorrentes de Contratos de
Terceirização

1.605.34.114000001 R$ 109.000,00

TOTAL R$ 272.609,00
Art. 4° - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar as dotações até o limite estabelecido na LOA 2023.
Art. 5° - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer o remanejamento de dotação orçamentaria dentro das mesmas fontes e elementos de
despesas.
Art. 6° - Fica autorizado o pagamento dos recursos de complementação do piso nacional da enfermagem, somente aos profissionais e
entidades devidamente homologadas no InvestSUS, na medida em que forem depositados os recursos pelo FNS, proporcional ao piso
estabelecido da sua categoria e a jornada semanal de 44, 40, 36, 30 ou 20 horas.
Art. 7° - A Secretaria Municipal de Saúde, deverá obedecer aos critérios estabelecidos na Portaria de Consolidação GM/MS n° 6, de 28 de
setembro de 2017, em especial, o disposto a partir do Art. 1120-A.
Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Palácio Benedito Lima e Silva, Gabinete do Prefeito Municipal de Magalhães de Almeida – MA, em 11 de setembro de 2023. RAIMUNDO
NONATO CARVALHO, Prefeito Municipal.

Autor: Franciel Pessoa da Silva
Código de identificação: 2675def4459ecaab3d534105530c2d3085f44e52
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Raimundo Nonato Carvalho

Prefeito

Rafael Santos Silva

Vice-Prefeito

Franciel Pessoa da Silva - PORTARIA N° 029/2023 - GAB

Responsável técnico

prefeitura@magalhaesdealmeida.ma.gov.br

E-mail para contato

https://magalhaesdealmeida.ma.gov.br

Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida

Rua Manoel Pires de Castro, 279, Magalhães de Almeida - Ma, Cep: 65.560-000

Contato: (98) 3483-1122

Instituído pela Lei Municipal nº 490/2017 de 29 de Setembro de 2017

Para verificar o código de identificação das publicações, acesse o link abaixo:

https://magalhaesdealmeida.ma.gov.br/transparencia/autenticacao/

A Prefeitura de Magalhães de Almeida dá a garantia deste documento, desde que visualizado através do site:

https://magalhaesdealmeida.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial-do-municipio/

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves públicas Brasileira - ICP Brasil 
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